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Assunte
rr iJLO DF CTDADÀo HONOPAPIO

EMENTA:
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MESQUITA AO SR. IVANILTON 

ALMENDA DE ANDRADE”.

Autor: Vereador Vinícius Bonitão

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Mesquita ao “SR.
IVANILTON ALMEIDA DE ANDRADE.”

Art.2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Flávio Nakan. 12 de setembro de 2025.

VINÍCIUS BONITÃO 
VEREADOR

RAPHAEL DUARTE 
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Ivanilton Almeida de Andrade, chegou na cidade de Mesquita há 43 anos, desde então, 
estabeleceu-se na economia local, gerando emprego para membros da comunidade. Sua jornada 
como comerciante vai muito além de administração de seu negócio, Nova Belém Vidraçaria e 
Bazar. Sua relevância para nossa comunidade pode ser destacada em diversos pontos, como, 
contribuição econômica, engajamento comunitário e social. O Sr. Ivanilton é um exemplo de 
ética, dedicação e trabalho para todos, sua trajetória de sucesso é uma inspiração para muitos 
empreendedores e para a comunidade em geral.

Então peço aqui aos meus pares que reconheçam também sua Trajetória na forma de 

apoio a este projeto.

Plenário Vereador Flávio Nakan. 12 de setembro de 2025.
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